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O QUE rílD ~MílS ~Eíl 
tcs imaginar se pó,<fo, como s~. falia ,hoje. . r preza re~~~e ªºestrangeiro, ungindo l'equisitar mais, 

A differença esta a penas n isto: e que nrn-1 pelo teleo: n,plio. , 
.r .. 1· ·t t i 8 a re Jetir 0 A pagmn, da frente contem 8 gravuras, desta-

guem O que ulZ, ImI am-s~ . Ot_o. , l . cando-se dois vestidos do uma finura e desenho 
que leram e_~ qualquer not1cian? .. Se se atirar j udmiravel e de nft0 menos surprehendente gosto, 
para a publtc1dade com esta nol1cia, por ex em- sendo licito affirm8r, npezar de sermos profanos no 

Den-nos a natureza o mais e o melhor que 1110, que o Ttijo está secco, logo Ioda a genle que respeita a toilettes femininas, que nunca as da
nos podia dar, dando-nos um paiz como este. repele que 0 Tt>jo seccou. Pôde appar~cer ai- mas co,m alguns metros ~: fazenda. poderam en-
Tanlas maravilhas d' elle se tPm dilo e ainda uem que co1Jte _ tP que assegure ter n aqnelle contrai o modo de materialmente fazer realçar a 

- h d. t J C' t g d. , ' .. 1 • li . a _ce ria-o sua belleza nntural. nao ouvo uma que issesse u o. eu, erra mesmo ia n~ 1 eg,1uo por e e, ne 0 a ..:i • • Ennumernr ou detalhm· tudo 
0 

que mais appa-
e mar! O céu mais dôce e luzente, a terra mais póde ser, sumiu-se a agua, e ha-Je ser assim rece nas famosas oito paginas da Moda Univer;,al le
focunda e florida, o mar com melhores portos, por força. var-nos-hia longe e o nosso espaço e insignifican· 
nüo ~ó oce8nicos mas flu\'iaes e de abrigos, a Essa abdicação, que cada um faz do seu te. 
principiar pelo de Lislwa, um dos m~is Lellos, crilel'io, só para n3o ter o trabalho de ver, de 
ou o nrnis bello grandioso do mimd( •l a \·eriguar, de rdleclir, de pensar, faz com que 

Touo o c3pilal, di~an1·d·o assim, que a na- andemos sempre n'uma fluctuação ele opiniõ s, 
tureza póde offeret:er á exploração e ao goso de contradições as mais deploraveis por serem 
de um Pº' o, ::ihi o temos! as mais absurdas. 

Mas, corresponderá a tantos dons, a f antas Argumenta-se sempre com «a opinião pu-
recursos, a tantas vant~gens a nossa siluação blica»; ora a opinião publica é precisamente o 
ecunomica e financeira? que não existe entre nós. Se não ha opinião 

Não, porque se a natureza fui generosa indiYidual, como ~e póde constituir a opinião 
comnosco, a nossa obra é mesquinha, não con- publica? 
di~ ou diz mal com esses favores e mimos da Oxalà que houvesse aquella para que e8f a 
creaçâo. se formassé! Mas porque a não ha, circulam 

As bellf~zas da nossa ferra e as glorias da boatos, versões, .affirmações as mais inverosi
nossa historia, eis de que fall~mos, o que invo- meis, as mais absurJas. 
camos, como se fôssemos nós que livessemos Aqui está porque, no mesmo dia, se pele 
creado_ umas e alcançado outras! e se rPgeita a mesma c0usa, se nega o que se 

A Moda Universal assigna-se 1 os escriptorios da 
AGENCIA NACIONAL, Rua Aure11, 178, Lisboa 
para onde se deve rernettcr a importancia da. assi~ 
gnatura em estampilhas. A assignatura annual 
custa 480 reis. · 

Os thesonros encantados· 

Em Castiglione, na Sicília, foi de~coberto, n'um campo 
assolado pelos recentes tcmporaes, um thesouro composto 
de antigas moeílas de ouro com inscripções gregas e cujo 
valor total é d'uns doze contos de réis da nossa moe~ 
da. 

Ora ha nm mcz, foi commettido um assassinato n'esse 
mesmo local e na região, onde os supersliciosos são immen~ 
sos, toda a gente acredita que foi a alma do assassinado 
quem fez descobrir o thesouro. 

Como prova é citada uma velha lenda affirmando a 
exislencia d'oulro thesouro proximo ela Pietra Marina, mas 
cuja descoberta sb poderá ser feita por um homem que ti
ver matado um padre: a alma d' esse padre será a índispen
savel reveladora! 

De sorte que não temos, falta-nQs absolu- asseverou. e se assevera o que se negou, se a
tamente tudo que pôde realisar o criterio, o cha optimo o que se clasf'ificou de pessimn. Es
br1 m senso, a aplid:Jo educada e bem dirigida ta versatilidade favo: ·ece todas as a venturas, 
do homem e temos tudo que possa haver de anima todas as especulações, dá azo a todos 
mais perfeito, de mais rico, de mais aprazivel os embustes e a t0das as a1 tim~mbas. 
nos nos dominios da natureza. Não seria prt'ciso mais nada, para que o LI"V".ROS ESCOLARES 

Temos es les thesourc.s preciosíssimos, por- paiz se engran' !ecesse, se 1rnbilitasse, senão Na nossa papcllaria e offi.r,ina typographica, encontram-se 
que não é o homem que os cria, se o fôra, que uma vez se resolvesse a pensar por si os seguintes livros a:loptado:S nas escolas primarias: 
não os leriélmos tambPm. mesmo a não sanccionar 0 que lhe dizf'm sem cade1·nos caUgraphico!t de todos os n. 0

•, por Simões 
Será isto depl'eciarmo-nos a nós mesmos? primeiro reflectir, a não dizer sim ou nJo, sem Lop~~~!leção de in·oblemas para as aulas d'ensino pri

Será passar diploma de incé.lpacidade á nossa primeiro estar bem certo do que uffirma o que maria elementar; 
. - ? N t s~ Tahoadi\ po1,ular, contendo conta romana, forma d'as-propr Ia naçao. 'f'ill uma ccusa nem ou ra. ~ e é ou nega o que não é. sentar diuheiro, valor de diversas moedas multiplicauas, defini-

ella quizesse µoderia corresponder em obras á Eis porque sustentamos que a razão da ção de pezos e medidas pelo systema metrico decimal; 
prodigalidade corr. que a nalureza a tratou, dan- inferioridade dos nossos actos culleclil'OS, em iiauusca·lptoescolar, contendo grande quantidade de 
do-lhe tant~s 1·1·quez.!.'ls com<> Jl1e ª'"'l'. ruc.l".' na-o 1 ' 11 . d d' - C11pias ele differentes caligraphias, coodornado por Antonio J. ... ... ._... tu " re ação as exce encrns us nossas con 1çoes A. do Valle; 
qm r. Vive da historia, como fidé.dgo arruinado, nalures, está a pern1.S em não querermos ma1;· Dout•·ioa clll"l!Stã e p1·ecettos de mn1·al (appro-
revendo-se nos pergaminos dos s 118 anlepas- t · 1. · i i· 1 :i t · t vado por decreto de 22 de Dezembro de 1894J para o ensino .,_, er a rn 1 IVI<1UCl t( atJe quu van "1josamen e po- primaria cm todo o reino; 
sados; qner dizer, dá como desculpa do p· u- diamos e deeiamos manter. c~u·ailha .h!f:mtn, 1. 11 e 2.ª parte, copia dos quadros 
co que faz agr·ra, o muito que em passado re- de le itura p:ira as e~colas primarias, processo de leitnra sem so-

fi · letração, por Simões Lopes; 
moto izeram os seus ma10res. 1~ehm•,1s i•:u•a a es~ala prlmarb, obra ;ipprova-

São varias as razões porque nós não sa- APP~LLO ,\ C.\fi(D,\Dll1 PUBLf~.\ da por decreto de 23 de outubro de 1897, para a Lª classe das 
b d ' '! · t 11.J ll J1j \J escolas !le instrncç5o prima.ria; emos correspon er as exce. ennas na uraes . . . u~smuo da iUíí>tm.·la de Poi·tngaJ, approvada pa-
do paiz, mas ha uma, tal reza mais preponde- O coxo da Antoma Maria a quem em numeros · lo gornrno (ultima edi.;ão); 
ranle, que chega a ser na sua ori.Q'em uma ver- anterior.es nos temos referido, acha-se outra vez 1 c:onjuoção de ve!l.·b@s e syaoulmos grammatl-

.., ' t 11 t d d d 1 caes, mnndados ornanisar iicla direcção aeral de instrucção gonha n es a v11 a em grave es a o e sau e, sem recursos . . v v 

E~sa razão, por offei!o da qual andamos nem pessoa de famJlia que 0 possa soccorrer; P?is 1 pull~:.~ahm<'tiea e Geomefria, mandado adoptar por 
. 0 1 , , a , d· d _ que, como temos dito, nada lhe resta para dis- ' der.reto de 23 de outubro de 1897 para o ensino cm todo o reino; 

SC'~pt e a per nl ~,ai 0 qu~ sera O Ia e ama 1 pôr. 1 Novo liv••o de Bel m'~a, approvado ofüciahnente para 
nha l>, e se podera ha' er mJla gre capaz de nos A' Caridade Publica vem elle appellar ~ fim de o ensino de 3.ª c'asse de insti ucção primari:i; 
sustentar a independencia· e outras cousas as- o proteª@r com uma esmolla para d'alrruma foema 1 Gomãlcndfo do sy§tema anetl'ieo de pczos e 
· I . d' " '·j . ~ l lh .b , .· t d 1 • •t _b wcdUas-(fi .ª edição. conecta e illnstrada; sim, egua mEnte 1spa1 c1ta1 as, essa 1 nzao es• e mmmar a tns e e 0 mosa 81 uaçao em que se 1 i.elta.U'a'i em·1·eut•·s e lotaidlrns, de José Quintino 

tá em não ler o povo porluguez-e n'essa de~ encon:ra. ~ . . Travassos Lopes, approvado por rieci~eto de ~3 d.e Ot~tubro de 
signação cnmprelwndemos note-se bc·m toda C~'emos q~e todos os. coraçoe~ bem f01 mados l 18fl7; p3ra a ~."._classe ua escola de mstrncçao prnnana; 
. . . ., ' _ ~ lhe d1spensarao o seu car1dozo ap010. ~uawc1•.1çao, toboad.t e systcilla mete!co, para 
a coll~ct1y:dade que 101 ma a naçao-nao ter· uso do' alumnos que frer1uentam a 1.ª, 2." e 3.ª classe das es-
ella opinião sua! ,.9Q-1; .. óãii72 · colas primarias; . . . 

E 1 . · . · • . · · . Lonzas, canetas para as ditas, giz de dtiforentes quallda · 
11.1 e nos, c1 etam, 1 a1 L. s1mns pessoas prn- Moda Universal das, tintas cm frascos rle ·i litro at(' ao menor t.1m3nho, ca· 

sam n respeito de tudo que seja interesse ge- . n~tas, apaa•os, l:ipis. facee, n~m1rnr-lnas. papel cm 
ra 1 inti:wesse nacion<:i J de tudo que seja pro- D'estn. vez a Moela Universal tardou um pouco ca1vas, resmas, ou ao carlerno. caetoes L1rancos e de luto, em 
l l ' . u ' . mais do que é costume todos os tamanhos o para tl)dos os pre<:os. 'ha•os em b1·:ull. 
1_ema _f ~onom1c0, ~l~ tudo_ o que se chame qucs- 0 numero de Nove.rnbro que é 0 que a AGEN- '. e•! dedifferentes tamanhos, !!~~tas para (abd'iáes cm car" 
tao f'Oht1ca ou admrn1ttratn a. E comludo nun- 1 d · . d' · neira, conformuo modelo oiTJc1;il,g .. am&~ Qlea~oslto de lm-

. . , . , , ' CIA NACIONAL,_ e L_1sb~a, te1:i ngo1 a om ven ?' ps·el'tsos parn todas as rep::irt ições pnbl1c.1s, JU<1tas de paro 
d?, nunc[l se foliou, ate as ullanas camadas so- 1 e,·gottou-se nos dois pr1me1ros dias que se segui- chia, 1x1rochos. pmfes~ôradu, havendo aiuua muitos modelo~ eu. 
Cla(S, e em todos ess< s assumptus, e em quan-, ram ú cbeg::tda dos enormes mas'3os qne aquella em- depo~ito J!ara par~irnlaro1' . 



• 

UNI CASO ENGRAÇADO 

Dizem-nos de Fão: 

Na A reoirla fia Bôa Vista, em companhia d'uma sua ir
mã, vive um pobre idiota chamado Tobias, que, alem de só 
respor.der ai\ pcrgunlas que se lhe fazem, anda ha 
tempo infinito a magicar na piada seguinte: ás armas! às 
armas! 

Usa honeL com palia, imitante aos da gnarda fiscal, e, 
exceptuando a occasião em que exerce a sua profissão de 
pinhôto-ir ás pinhas, com alguem, encontra-se invaria
,·elmente em casa a vêr quem passa na rua, por dentro d'um 
postigo que a poria lem. 

Ha dias, um d'esles homens que andam a vender lu
mes de pau, viu o Tobias na sua guarita e abeirou-se d'el
le, dizendo-lhe: quer comprar lumes, ó tio? 

O Tobias, ingenuo e sempre triste, apressou-se logo a 
ser apenas echo do que ouviu, repetindo: quer comprar lii
rnes, ó tio? 

Não se conformando o homem com uma tal resposta, 
o que não admira nada, tratou de insistir com o desgrn
çado, fazendo-lhe vêr a bôa qnalidacle dos seus lumes ex· 
perimentando um e outro ... até que o bom do Tobias, a
chando horas de continuar a parafusar na sua eterna pha
se, bradou ... ás armas! âs armas! 

Ouvindo este grito d'alarme e julgando-se em frente 
d'um verdadeiro posto fiscal, o hominho largando .h:arco e 
redes, ou diremos ... lumes e a competente móca de qne 
vulgarmenle andam munidos, deu às de Villa Diogo, grilan
do e pedindo a protecção de todos os santos da sua invoca
ção. 

*· ... 

Impressos para o professorado 

rem A. testa da fiscalisação dos impostos n'este con
celho. 

As sympathias que aqui grangearam obrigou
os a retirarem-se d'aqui ás 3 horas da madrugada 
da 3.ª feira, qunndo é cel'to que o poderiam fazer 
na 2.ª feira ás 2 da tarde, isto devido aos cumpri
mentos de despedida de suas senh~rias. 

Felicitamos tambem os povos do concelho 
para onde estes fi:?>caes forem fazer serviço e muito 
mormente o pessoal da repartição de fazenda, pelo 
contacto com empregados que quando lhes não 
cheira, formulam queixas falsas contra aspirantes de 
fazenda. Para prova d'isto, que o diga o segundo as
pirante d'esta repartição Affonso d'O!iveira, que se 
viu obrigado a responder a uma arguição apresen
tada contra o mesmo por causa da apprehensão fei
ta ao negociante d'esta villa João Francisco Perei
ra. Felizmente porem, da prova testemunhal apu
rou-se simplesmente que aquella queixa era menos 
verdadeira, dando como resultado, em parte, a 
transferencia por castigo do fiscal Barros. Felicita
mos portanto este fiscal por ver coroada de feliz 
exito a quei,rn que fez contra aqnelle 2.0 aspirante 
e o resultado que deu aquella monstruoza mentira. 
E por agora e a respeito d'estes fiscaes fazemos 
ponto final deixando-os em paz e ás moscas. 

O frio 

O director do observatorio da Torre de S. Thiago, de 
Paris, declarou ultimamente que a physionomia meteoro
logica do fim do anno será ident1ca á do mesmo periodo 
de 1894. 

Esta previsão não e das mais tranquillisacloras para 
os que não gostam do frio, pois n'aquclle anno o Sena 

. . chegou a gels.r. 
N'esta t.ypograplua encontra~-se todl)s os 1mpr;essos 1 Em Berlim 0 thermometro tem marcaclo oito graus 

re~erentes aos novos modelos officialmente adoptados as es- abaixo de zero. Gelou 0 Vístula, interrompendo-se a na
co.as, taes como Modelo .t\ E, F, G, H, e todos vegação. 
os outr~~ C?nstantes da lei. . • • 1 Na Austria o frio e tambem intensíssimo, chegando 

Ha lª livros enc ... dem:dos para o Registo dia- o thermometro a iO e 12 abaixo de zero, e em Bruxel
rlo de frequene1a e nota mensal do las foi preciso collocar brazeiros nas ruas para os pobres. 
eomportamento dos alumnos,-Re-
gisto geral de matt•ieula ete, sendo o pre
ço de quaesquer d estes impressos inferior ao de Coimbra e 
Porto. 

Os livros são feitos em superior papel de linho. 
Qualquer pedido de impressos ou livros e saLisfeito na 

volta do correio. 

Os empregados dos impostos 
e a sua fiseallsação 

Prudente de 1'Ioraes 

Telegrammas do Rio de Janeiro publicados nos jor
naes. com data de 3. dão nota da morte do dr. Pruden· 
te dé Moraes, o presi ~ente que succedeu ao marechal Flo
riano Peixoto e que foi substituido pelo dr. Camp0s Sal
les. 

Pesos e medidas 

constantemente prati cnrem o crime. 
Estes senhores cabreiros, a lem de venderem o 

leite P?r elevado preço, com folha a quem d'elle 
necessita e rodeado de toda a casta de mixoi·di:L 
servem-se para com os necessitados d'um certo nn~ 
mero de pala vrões que em nada os r ecornmendarn. 
E', pnis, para is to que chama mos a atteni;<lo do sr. 
z~lador, pois que lhe assegura.mos não perder as 
pisadas porque a multa é certa, o que tod:1.Yia não 
podemos prometter é que os cobres lhe entrem no 
bolso. -

Não se esqueça da visita a bem da saude publi
ca. 

-Tem andad? aqui um rapaz dos seus 13 an
no~ ~entregar avisos para o pagamento da contri
bu1çuo do. trabalho. O bom do ra~az entrega-os em 
doses mmto desusadas, porque, diz elle não valer 
ª.pena pela insignificancia que recebe por esse ser
viço, fazendo-os voar pelo ar em vez de os entre
gar aos respectivos contribuintes. 

. O PO\'.o, aquelle mesmo que tem recebido o re
ferido aviso, nà_? està resolvi~o a pagar a quota, 
porem, o que nao o tem recebido nem falar n'isso é 
bom. 

-Para o Brazil partiu na ultima semana o nos
so amigo Carlos Gonçalves, a retomar o seu loO'ar 
na vida commercial. Boa Viagem. 

0 

-~o nosso Club · procede-se a installação do 
gaz acetylene. 

... "'· 

AO SR. JílS[ DA CílSTA TERRA 
Não nos surprehen

deu com acilação que 
mandou fazer. Estava 
prevista e era espera-
da. - ·· 

Esperavamos toda
via, e 11'isso ficalllos il-

Acabam de receber mandado de despejo, senào Foi mandada adoptar para servir no proximo anno 1 d ºd d 
transferidos d'este concelho, os preclaríssimos tis- no afilamento de pezos e medidas, a letra A. U } OS, que Sefi Ü eS-
caes dos impostos. 

A noticia d'esse mandado, que correu veloz co- -t•5@11Qejtt- se Sr (pe d 
mo o relampago, na passada 2.ª feira e á chegada D' d B r I • SSOa e prü-
dos dous empregados que os vieram substituir, foi ' . izem d e l cr un 1q~e 0 sucessor do papa Leão XII 
recebida com ~geral agrado, pois que finalmente foi sera o car ºª apece a !'O. biclade e conscie11cia, 
dada a devida e cabal satisfação aos commerciantes '-='~?E 

d'esta villa a quem aquelles empregados na sua ga.- Transferenelas } t t • 
nancia de receber multas, atropeua.vam os regula- COill.Jl e an1en e IllCa-
m~ntos fiscaes.fazendo apprehensões a torto e adi- Foi transferido do lugar de escrivão de direito do Lº 
r~1to em negociantes avençados e ageneros em tran- 'officio d'esta comarca, para identico na cidade de Guima- paz de JlediJ-. aquill Q 
sito. . . _ . rães, o nosso sympathico amigo snr. dr. Quirino Augus-

Fel1zmente que .os smos nao repicar~~ de fest::i to de Souza e Cunha, actual administrador em commis- J h - • d • 
nem se leyou_ a effeito a tal .decantada~01ree. Os s.i- são na Povoa de Varzim. que e fia O Sela e VI 
nosddevermmfi tocar de alegria mdas devia ser á !' sahi-

1

, Ao nosso amigo as nossas sinceras felicitações. • J -
da os taes scaes. que segun o nos consta ioram d ) d • 
transferidos por castigo. 1 Para o lugar vago pela transferencia do snr. dr. Qui- .O COIIlO IZ, que prl-

A nosso ver a penalidade foi muito diminuta rino Cunha tomou já posse 0 ex.mº snr. Raul Hermani 1 • 

comparada com os abuso::s praticados, porque em- Ceza~ de Sà, que occupava ~gual ~arg? na comarca de s. ! IlleI ro nos pagasse a 
pregados que não sabem cump1·ir com os seus deve- Martmho do Porto, cavalheiro mmto illustrado e com lon- ..._ 
res ou seja por ignorancia ou por espirita de fazet· ga pratica nas lides judiciaes. d• •d t-

l
mhal,pa1shsa-se-lhe cardta de indcom~etencia e aconse- A sua ex.ª os nossos cumpriinentos. l VI a que e mos em 

a-se- es que estu em e epo1s que exerçam os 
logares para que tiverem ccmpetencia comprovada. ~ b t 'h 
E aii:ida quando os conhecimentos não . §iejam .de! Com sua ex.mª esposa regressou do Porto 0 snr. dr. ' a ef 0 e q Ue e CIIl S ll-
sobeJo ~o men~s que tenhar~ a. prudencia, precisa João Caetano do Fonseca Lima, digno conservador priva- · , , 
p~ra 1:1ªº ~esfeitear os contr1b~mtes que e com o tivo d' esta comarca. ·per1or a s·u a 
dmheiro d estes que aquelles vivem. Parece que os • 
nossos ex-fiscaes não abundavam n'estas ideas, !lliíl9 •lfD• - N / • ' • . 
pois que seassim ~osse não pa~sariampelodesgosto Fão, t= de Dezembro 1 OS Jª pagantOS ]fi-
de serem transferidos por castigo, apezar d'elles te- ._ ' 
rem dito o contrario. Mas quer fosse por castigo, Lembramos ao zelador d'essa villa a grande f 1 · t t 
quer por conveniencia de serviço, quer por pedido · necessidade que ha da sua amavel visita a esta rre- 'i· e IZ ffi en e, CO IIl O O
das P-lesmos, o que é certo é que a satisfação aos ! guezia, vindo munido <lo respectivo «areometron 
negociantes roi dada e nem ~utra cousa era de es- : rª:ª examinar uma mixordia ae_Ieite que aqui quo- : do· S sa eIIl e e' OI" •1 S-
perar do caracter recto do Ex.mo Snr. Inspector 

1 
t1dianamente se expõe ao publico, contendo na ' ' 

d' este Districto que reconhecendo da justiça., d'a- sua quasi totalidade materias nocivas á saude. • 
quelles negociant~se para evitar confüctos 9ue porl B~m ~abemos qu~ ess~ analyse não po~e ser SQ que COnt1nuamOS 
ventura se poderiam dar e que estavam emmentes, : quantitativa nem qualificativa, portanto é mais que 1 ' 
mandou retirar d'aqui aquelles seus subordinados ' imperfeita; mas tambem duvida alguma nos resta ' a d 1ªzer ue - o ad
por incapazes; pelo seu procedimen to, de continua-! que umas amiudadas visitas as afugentará de 4 



mittimos que se rios 
pregue calote. 

Assim, não se esqne~a de nos 
mandar pagar o qne está de~endo, 

aliás . . . diremos qne elogio em b oe
ea propria é vitnpe1•io e não é de 
gente honrada não pagai• a quem 

se deve. 
A.inda por ora mais nada. 

U m thesouro n' 11ol \ A um modico foi confi.ado o en-
1 cargo r!e responder gratuitamente a. 

eove oppe todasa.s infurmaçüearelativ11sáspi· 
Um pobre morador d'uma lulas Pink que forem pedidas aos 

aldêola, para as bandas d'Al · Srs. James' Caasels & C.•, no 1:01:to. 
bufeifa economisara vintem \ As l'ilulas Pink íu1am ullie1al
por vin~em para comprar um me~te approvadas p11la _Jnn.ta Con· 
bilhete de loteria. Quiz a sorte rnl11va de Sau1le. Estao a venda 

d d fott ma 0 fayo- em todas as pliannactas pelo pre-
que a ro . a . ª l , _ ço d.., réis f$000 a caixa e 5tl)U00 
recesse, sahm,do- l~e piamrndo caixas. Dcpo ~ ito geral para Por-
º. num~ro. La eHa_ o homem• tug~I. James Casseis & C.•, Rua 
zmho nco, de no1ta para o Mousi nho da Silv11i1a, 85. Porto . 
día, com uma forLuna, que 
lhe cahi0, quando estava, co-
mo se diz, a dormir. Desan- Á'" Nu N elos 
das~e a roda mais um nada, · ~ 
este pobre ficaria como J'an
tes, inrlo acabar os rlias com 
os humildes e os engeitados 
da vicia. Em muitasoccasiões, 
a feliciJade, por q1:1e se espc- \ 
ra, é devida só a um concur

LOTERl1 DO N1T1L 
SANTA CASA 

DA 

O POVO ESPOZRNDRNSE 

pelo mais alto preço' gem não carece de 
vendendo o novo por grande capital e po<ie 
preços modicos. ser foila em qualquer 

Muita seriedade nas recinto. E' industria 
transações. decente e muit·> lucra-
---- --- tiva. Cartus até ao 
OUASI DE GRAÇA fim do mez á Hua 1lo 

e:) Se ensina uma lll· Bomjardim 500-1.º 
dustria, cnja monta- -Porto-a L. S . . 

PELO T R IBU.N' A.L 

reis, fizeram-o com o dinheirn que este ganhou no Brazil, d' on
de mandou G20i$000 reis, sendo 5201$000 pela casa do snr. 
Franci.sco Rodrigues Vianna e iOO~OOO reis pela de que o quei
xoso e representante. E 

8. 0 -Como já ge disse e é verdade, o n. não praticou rou
bo algum e p 1rtanto impossível era que a Ré lh'a recebesse e 
d'ella se apropriasse. 

N'estes termos e nos de direito e porque 

9. º-Os RR. são pegsoas de toda a confiança, nunca gozan
do, quer estes quer a familia, de fama de ladrões, antes sendo 
considerados como pessoas de honradez e incapazes de lança
rem mão do que não é seu, e gente de boas contas, sendo 
que 

~ 10.0 --Já outro tanto se não po le dizer do queixoso, que 

R d d 
. gosa de má fama, sendo bem publicos e notorios os clamores es Um O a 1 SC u s- , que corrtra. e11e se t(1em levantado, º que todavia se diz ~em 

o[ensa e so para a defeza e como clesaggravo. 

são e julgamento em 
audiencia de jury do 
dia 17 de novembro. 

O . º-Deve a accusação ser julgada improcedente e não pro
vada e os RR. absolvidos e m:rndauos em paz e sem custas 
nem sallos. 

* llequerlmeoto p1·evlo d o agente do li. P . 

Disse que tendo cl'esde algum tempo conhecimento de 
qu.e os réus ou, melhol' então, pessoas que os patrocina, teem 

-•- onentado a sua defeza no sentido de propositadamente desa-
Julgamento dos réus Edu::irdo da Silva Loureiro e Maria 1 creditarem o bom nome e a hone~tidade do queixoso, que alias 

Gonçalves da Silva. 1 nada tem ~.ver com o crim~ que se discnte, sendo até q11e 
C~nstituido o tribunal sob a presidencia do meritissimo juiz ! este facto Jª de sobra conhecido n·esta vil la, em que parece 

pr~pnetano foz o snr. escrivão a leitura do processo e do se- ' haver certo prazer e mai:i g~sto-o escandalo- ma:-; sendo cer-
gumle to que os tr1bun~es da JUSt1ça não são vazos em que cada 

f,Jbel!o do Mln h tcrlo Publico nn! venha despejar as suas paixões, e 1endo agora notado que 
o 1llustre advogado de defeza, aliás ms.ito digno e sempre cor

Das confissões e re~postas do preso constantes do auto de recto, no final de seu articulado declaradamente qué.r por.,em 
pergnntas de folhas 6, e dos depoimentos das testemunhas in- cheque e sugeit•1r á discussão a dignidade e o credito do quei
quiridas, mostra ·se o seguinte: xoso, que nada tem a ver, como disse, com o crim~ praticado 

so banal de drcumstancia::, 
ou então a um puro acazo. Em 
reforço do nosso dilo, citare
mos o succedido com o 111.mº 
Snr. José da Pnrificaciio Mot

O reu Eduardo da S1ha Loureiro, solteiro, de f4 annos d'- pe_l?s reus, requeria, a elle pre3idente do Tribunal, que não ad
edade; filho de_ Francisco Lopes da Silva e de Maria, cujo m1t1.sse perguntas nem discussões a bl resp»ito, as quaes pro
sobre11ome se ignora, e já fallecida caixeiro d' esta villa este- pos1tadamente parecem estudadas, como c msta ao requerente 
ve durante algu!ls mezes do trans~cto anno, de f90i se~·vi11do . mas que são improprias tl'um logar d1estes e em nada apro-

UISEBiCOnD!A DE LlSD:A como caixeiro no e.stabelecimento commercial de José da Costa veitam aos reus, tanto mais que se a defeza tem direitos sa-

150 OootOOO Terra, ti'esta villa; e em um dos dias 25, 2G ou 27 do mez de grados que a accusação sempre respeitará, não vão, com-
. : ~ Agosto, du referido anno, parecendo toda,·ia ser no d·a 25, t~do, taes direitos, até a licença do ataque á dignidade indi-

furtou d'uma gaveta pequena da escrivaninha, que aquelle seu v1dual, que tem tantos direitos ou mais que as dos proprios 
ta. rua Luiz de Cau{ões, 53, 
Lisbôa. N•uma epoca, muito 
proxima ainda, achava-se n'u
ma triste situacão. Padecia 

EXTRAC~ÀO A 23 OE DEZEMBRO patrão tmha .no seu escriptorio, a quantia de 2806000 reis que reus, que pretendem defender-se por taes meios e processos. 
DE 1902 o . mesmo ah c.ollocara dentro d'um envelope e proximo de uma 

. . , . caixa de_ madeira branca, tendo assim o reu aproveitado a ci1·-
Bzlhetes a 60~000 reis i cunstanc1a de seu patrão ter abandonado o escriptorio para oc-

de violentas en~huqu-.: ças, o 
trabalho torna,·a se peno-o, 
vislo exacerbar-lhe os soffri
IDPnto>l. Ia para andar, para 
passeiar, tomar forças em sa

1 

correr a outros afüzeres. 
Figesimos a 3~000 reis . O reu furtou tal ~uantia composta de duas notas de :10oaooo 

A , .- I reis e quatro de 20~000, approveitaudo não só a referida cir-
. . co.m rn 1 SScl O ª_1 

- 1 cunstancia, mas ainda a de ter encontrado o escriptorio e gave
mm1stra t1 va da lotena, ta da esc1ivaninha abertas. 

lu tarcs exercicios ao ar livre, 
e logo lá vinham as pontadas, 

incumbe-se de remel- ComI?etido o facto foi ore~, a pretexto de ir bu~car sellos 
ao correio, entl'egal' tal · quantia a sua madrasta Mana Gonçal
ves da tiil va, €asada, d'e.sta vil la, a qual a recebeu, escondeu 
e hoje nega. Mas é certo que esta não passa por pPssoa muito' 
e.s~rupulosa a estes respeitos, assim como o seu enteado, pois 
a isso se refere uma ou outra testemunha. 

o esfalfamento, que davam lei· qualquer . encom-
com elle em casa. Não comia, m•mda de bilhetes OU 
ou pouco, por falta d'apetite ' ·ri· · , l 
natural, que não podia sequer v1õess1.mos, ogo que 
aguçar com qualquer ex~rci?i~, t-'llil Sep aCOm pa n!Ja., 
de que ~carn_de todo 111h1b1- da da sua impol'lancia 
do. Assim pois, eram-lhe de- . . 
moradas as digestões, até e marn 75 !'t'lS para O 
mesmo peno,.:as, posto que 6 8eg·uro do correio. 
pouco que cernia, fos~e uoisa c.- Q , . 1 O 
de propo:;ito mui to leve. De li ~m CO m p 1 a.r . 
noite não dormia, ou tinha ou mais bilhetes mte1-
pou ·o somno, que um nada o ros tem uma commis· 
acordava_ A falta d'énergia 
vltal, manifestada per todos E:âO de 3 °Ío· 
os symptomas precedentes fi- 0.:; pedidos devem 
zera com que o Snr. Purifi- · ·d 
ca\ão Motta se torna-se mui- Ser ding1 OS ao SfCl'8-
tissirno friorentn e, cumo ten- lario. 
tara emba!de cur;tr-s~. lá ia Remetem-se listas 
entristecendo, dando em ma-
cambuzio, muito nervo o. a todos os comprado· 
Quasi que já desesperava, 
recebeu então em !al estado 
de corpo e alma, um envelop· 
pe, que lhe remei teu o cartei
ro. 

Continha, ou por outra, 
eneer1ava o t ~\l fecho urna in

res, 
Lisboa 2 de No

\ embro de 1902, 
O secretario, José 

11Iurinello. 
dicação de valia, um tliesouro. ·- -- ------------
Haviam t:.ubscrivtaJo p ra o 
Snr. Purificacáo o folheto da" 
pilulas Pink, ·o grande res
tauraJor do sangue, tonico 
dos nervos, e que estava r e
cheiado com ate~ tados de cu
ras. Pensou o doente que ins
piração providencial lhe com
municara o nome do medica
mento, e logo começou com 
o triltamento das Pilulas Pi uk 
Não se demorou nrnito a cura, 
vislo que algumas semanas 
depois. o Snr. Purificaç lo, 
r e Lahelecido, alegre e robus
to corr..o em tempos. esurevia
nos: «Todos os meus achaques 

OURIVES A RIA 
~G~GV@ 

ni!A DinmtrA N.° ~e 
ESPOZENDE 

(3 
N' esta nova ou ri-

vesa ria encontra-se 
sempre objeclos de ou
ro e prata, tudo varia. 
do, fc1bricado e con
trastaJo no Purlo. To-

sumiram-s~, o i:iel:] e~tarlo <le dos os objedos que fo
~au le e uma coisa eomo que . rem comprados n' es-
mesp ~ruda. A qu .rnto~, como . . _ 
eu, soffrerem Je ~anguc pobre, la OUl'I vesa na sera o 
acun°elhareiiust,mtementepa- garanlÍUCtS como our·u 
ra que tomem as Pilulas Pink, d l · _ · 
fonte mar.1vilho·a da sande, e el, a:::s1m como se 
São soberanas as Pilulas .Pink concerta ~jualquer ob
na anemia, ~hlorose, neuras- J·ecto perleuceote a a l' 
d~nia. nos r heumatismos o 
Juenças cio e~tomago. te. Cumpra ouru velho 

Commetten pois, o reu o crime previsto e punido no artigo 
425 e seu n." ::1. º do Cod. Pen. e tambem a ré Maria Gouçal
ves da Silva incorreu na pena do art. 186 n.º 2.º do mesmo çod. 
devendo o processo a seguir ser o mesmo por virtude do art. 
5.º da Carta de Lei de 4 de maio de 1896. 

Dou, pois, contra os dois arguidos a presente querella nos 
termos expostos, é re4ueiro que D. me seja a mesma recebi
da e sejam os reus pronunciados e presog e se sigam os mais 
tramites legaes. 

Testemunhas da querella, 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

* Em seguida o snr. dr. João Caetano da Fonseca Lima, ad 
vogado dos reus leu o seguiute articulado de defeza: 

Coutestando o libello accusatorio do M. P. tlizem os RR. E
duardo da Silva Loureiro, solteiro, menor e sua madrasta Ma
ria Gouçalve.s da SilYa, casada, lavradeira, ambos d'esta villa, 
o seguinte que provarão: 

Lº- E' absolutamente fa!so qne o R. Eduardo da Silva 
Lour.:iro µraticagse ao tjtteixoso José da Costa Tel'I'a o roubo 
de que este lhe imputa; pois que 

2.º-Tal imputação não passa d'nma desgraçada invenção 
pob é o proprio quem confessa 11ue tinha perdido o dinheiro, i11-
venção tine nem sequer tem o merito de l\er bem planeada, :it
tentas as constantes e repetidas contradiçõ3s em que o queixo
so cahe nas suas declarações e como logo melhor se mostrará. 
Demais 

3. 0 -Sabido como o queixoso era severo e rigoroso para 
com os seus caixeiros de me11or1dilue· e lhes dava maus tratos 
por virtude dos 4uaes de lá sahiu o R. não se acredita que o 
R. se abalauçasse a um acto tão audacioso, sendo certo que 

l 

!~.º-Nada prova a declaração do menor na administração 
do concelho: foi-lhe extorquida violentamente, com ameaças de 
cadeia e costa d'Africa e usando de enganos 4ue por si mP.s-
mo comdernnam esse acto, alem de que • 

5.º-0 proprio sm·. Administrador foi o primeiro a reco
uhecer a innocencia do R., proclamando a pub1icam mte e se o 
maudou para a cadeia foi pa1·a comprazer com o queixoso e 
para que se não dissesse que elle pretendia fayorecer o R., 
mas afürmando que este só fez taes declaraçõe.> depois de lhe 
serem suggeridas pelo proprio queixoso, que iuterrogou o R. 
usando para com elle de amea~·as e enganos 

N"estas condições 

6. º-Tal declaração não tem não pode ter effeitos jurídicos 
e assim a accusação não tem base nem fundamento algum, 
pois que 

7. 0 -So a Rê e marido compraram duas !eiras por 13;>;).JOO 

.. 

Replica do advogiulo d e defeza 

Disse que estranhava deveras o requerimento que aca
bava de ser feito pelo digno A. do M. Publico, o qual vem con
firmai:, a elle advogado, um facto que ja lhe constava e era que 
o queixoso tendo primeiro intimidado as testemunhas para que 
nlio dissessem aq~lillo que a sna consciencia lhes dizia e lhes 
ditava, queria a todo o trauze quartar a defcza pa1·a assim 
vingar a sua maliciosa pretens;lo. Não o fará, porém, sem o 
protesto _b .;m alto e bem solemne do advogado que acce_itou a 
procuraça~, mmto embora lhe mereça o maior respeito e to· 
da a co1b1deração o D. A. do M. Pnblic0 requerente. 

_Este seu reL1neri~ento 1 é uma illegalidade de tal ordem, que 
mais se pode tomar a conta d'um desahafo de que a exposição 
de doutrma corrente em direito. Na verdade, querer que a ac· 
cus.açã~, i.sto é. que a dign rdade individual do queixoso tenha 
mais d1re1tos do que a digniclade individual dos rens, que ainda 
n~o compareceram vez al gum1 em juizo, é, no nosso entender 
s11nplesme11Le nm absuruo. E, se a accusação pode dizer, como 
diz, no art. 4.º do seu libello, que os reus não são pessoas de 
coufiança ha-c.e necessariamente admittir · se que os reus 
possam allegar e provar que o facto de qne se trata não 
passa d 'uma burla e que em burla tem os seus antecedentes 
na fama e no conceito de que goza · o queixoso . 

Não se comprehende nem se aclmitte qne se possa punir -
seme'h.•nte crime, isto é, a bnrla e a fabidade inventada pelo 
auclor d'este drama, que hoje se dezenrola n'esto Tribunal, 
sem que se aprecie como de verdade e como fór de rasão o 
que veio a jlllzo. Nem se diga que o queixo~o não tem inte· 
resse no processo, todos os. sabem que o tem. e não precisa 
ser formado em dirello para se aclvmhar as consequencias que 
re.·a1ltarão da di ~cussão d' esta causa, quer µar a o queixoso quer 
vara os reus. Se quizesse citai· exemplos par,1 comprovai· 
q11e é absolutamente legal a m:ineira como está deJuzida 
a defeza, e que não tem lugar .al~um o requerimento da accu
sação, occorrer-.he-hia ag·ora o caso succeLlido ha poucos dias 
d um individuo ter vindo, at1ui, queixar-se a juiz(), 
por lhe terem cortado um dedo, e afinal, no mesmo processo, 
apurou .se e reconheceu se 4ne o queixoso é quem devia ser 
r· ·u e ccmo tal está p<lra sei' julgado. A del'ez 1 que se julga no 
seu direito de se orieutar, não tem outras preocupãções que não 
sejam as da lei, não qner fazer d' este tribunal o tal vazo a que se 
referiu o requerente, mas quer, e, i.sso espera. bem confiadamente, 
que lhe deem toda a amplitnde como foi dada a accusação, e 
não nos prendamos com seutimentalismos que tambL'm não fi
cam bem n·este caso. Os reus querem que se f,1ça luz e toda a 
luz sobre este caso mysterioso, que tau to os tem vexado e encom
modaclo, e se o queixoso é, como a accusacão diz, de tanta pro
bidade e honestidade que, nenhuma peclia se lhe pode pôr, ne
nhum receio pode ter de que em publico seJa discutiua a sua 
probidade, a não ser que ella seja !Jniolavel, o qne por emquanto 
não nos consta que o seja, e assim, espera-se da i:lustraçao do 
sabio presidente d ·este ti· bnnal, qne iudcl'erido o requerimento 
da accusação, a defeza seja mantida tal qual como foi dedulida e 
como é de lei 13 sem peias ou re.stições qLrn a lei não admitte an
tes pelo contrario sanciona, estabelecendo a maxima amplitude 
aos reus em sua defeza. 

Despacho 

E pelo Juiz foi dito qne lhe pertence, como prezidente do 
Tribunal, regular não só o andamento <iil cauta mas tambem 
manter a ordem, e disci pliua, e bem iJSSim o resµeito deYido, sen
do por tanto deslocldil a questão ventilada, 11ue só tem por fim 
ante por-se á ordem dos factos, que por emquanto se ignoram, 
mas quea darem se. clle .Tuit , cumo prestde11te, s;iberJ m:rnter 
e olmgar ao.s limites ela lei e por isso ver eutão essa apre1:iação 
do dl'poimento, e sem me~Jfü) tpwrer tolher o direito á defeza 



t r m todav ia <lo auvervir rorno :i rl V('l't(' qnr n:ío ronsentirâ qne se 
dedu zam f:lrt11s com mc11ns respei to logo que s;ejam daramente 
offcnsivos ela dignidade e con si deração não só <lo queixoso mas 
até de qna !qw·r pessoa cxtrnnlrn a e:-ta c:mza nem se estranhe 
qne fa ca 111n:-1 tal adverle11cia por isso que a pn1pria novíssima 
rrformá judiciaria no arti go H 4 l impõe a ell e Juiz a obriga
rão ele ad\' Irtir o adYogado das partes e na a ' tnra competente; 
que 11ão podem fal'ar eontra o respeito e ol 1edie~cia <is leis m:Js 
com decencia e modr :- .· ção; que guardn o rrosegu1me11to da cau 
sa parn qrnmdv ~e ur qualqncr dos fact os que possa envolvcc 
mc11os respeito não só pelo tribunal m:i s como iujurioso e of
fr11s iyo da dignitfade e consideração, ql1rr do qu eixoso ou d ' on
tra qualquer pesrna cstrai tlrn , para m:wcl:l r cn tão ret irai· L<· es 
11llrases, por .i ul g ~r que 1i:-1da aproveita :.i cl efeza nem mesmo el
Ja yem a prn1,ozilo, se bem que cspr ra que taes f:1ctos se uão 
dar ão, e, ass im . ~em entrnr llO uefNimeJ:to OU inuoferitn entO du 
requerimento rnnuda se pros iga no prnseguimento da causa. 

* . 
Proced e-~e a inquir iç1i o c! as test 1 ·m 1mhas por pa lie d'ac

cusação segn! ndo se dcpoi .~ a:; d e def eza. Em seg 1:1ida en
t 1 ou-se nos d eba te>: , dan rlo o m ere t issimo Juiz a palavra ao 
digno rn 1.gHtado do M . P. 

Sua Ex. ". corn cto <'Orno semp re, mas com a t enacidad e 
que car ac.terisa a mis"ão do M . P . cm mate ria d 'accnrnçf! o, 
fui vigoro~o , e, l o r vezes, ~e ,· cro na im a linguagem para 
com os acctt~ados , já co11 h eciamos a hab i lidad e j u rídica do 
dig no rn i·g ; tra do e ma is uma vez nos conven cemos d e q1:1 e 
Sua E x .ª é, inuoutest a \·e lm eute. u m orad or de rne rilo, se 
l:em q nc, a rnissã.o d e accu,;ar não está a caracter com os 
sentim entos de Sua Ex.ª. 

Vamos re ' alhar algu11::; trechos do seu discurso. 

* A dcfeza confiada, com o se arha, a advogado tão h abil 
quanio minn cioso no apr o \·eit amrn to até das mais pequeni-
11as cousas <1ue lhe po -<sam aproveitar, soccorrt·1:1 -~ e de fa
dos siiwul a rcs, traz i<' a s aqui, em d e~abono da hone .-tidad c 
elo quci~m·O. Esse processo el e cl efoza, de ::;i t ã~ fragil, em 
nada aproveita aos re us, pois, d o p roccsw rnbeJa m pi ov as 
tão esmag a ·ioras que salta a necessida de de condem11al-o:;. 

* Articnla a defeza, '1ue o queixoso é rigor oso nos castigo' 
que costuma a dar aos ~eu;; caixeirns, esra ncando-o~, socc· r · 
l'"ndo se d'este ardil para d e monstrar que bastava o r eu 
Eduardo temer a ira do patrã.o pnra não se ab alan ç:1r a 
praticar o furto. l . .;;so não é argumento admiss ível, pois o 
rcu nada tinha que temer do p a crão, desde que este lhe não 
encontrasse o furto orculto, como não en contrava, se log0 
se sen 1isse r c• ubado , pois . o n .u, logo em seguida ao furto, 
o fc i en tregar á mad rasta . 

Sua Ei . a contrapoz á clefeza ar liculada oonclusões de ha 
biliclade logicamebte juri<l icas, que muit-0 produzem em abo
no da intolligcnci~ de que é dot ado . 

Teve depois a pfllavea o dütincto advogado de clefeza que 
n'um Lmce de verdadeira torrente de apreciações baseadas 
no processo e nos depoimentos agora produzi~1 os, con
testar com vantagem, 1:1ma a uma, e pela ordem, toda a ac
cusacão. 

Úisse sentia ter de manter-se dentro d'um circulo muito 
limitado par3. a defeza, mas, que de modo algum. havia de 
trahir o prometimento feito 80 muito digno pre:;1dente do 
trib1:mal , a quem promettia fazer quanto em si coubesse para 
não de~gost 11 r Sua li,x . ª. C onhecia quanto yinha sendo ingra
ta a tarefa de St•a Ex." no decorrer da di~cussão, mas e que 
a de :eza tem direitos sagrados e lc1tos recursos, sempre con
siderndos e concedidos, d entro d os limites do respeito p elo 
tribunal, ia, purtanto entrar na discussão. 

* Lamenta que se arrastem ao tribu ual os reus, e que para 
ôS acuusar se tenh~ pn·curado pôr entraves á defeza , consi
dera m1:1ito digno o A. do M.P. de quem é amigo e muito r 8s
peitador, m as last ima que, á falta de prova para a accu:ia
ção, Sua Ex.ª d e.-se vulto ás declarações do queixoso, que são, 
de r m>to as mais flagrantes e contradictoria:> n' mn proces-' . . so, que, como este, serve de base pa1a Julgar dois reus. 

"' PonhamM de parte esse processo que teve ele estudar 
para organisar a defeza e que tanto mais estudei quanto 
mais nos convencia da innocencia dos reus, tal era e tal é o 
estendal d e miserias que elle fornece ua" declarações do 
proprio queixoso, quando se refere a testemnnhas que indica 
para depc,rerr., se conferirmos s eus depoimentos pel as decla
rações d'e~se queixoso. E ' que a p rovidencia vela pelos inno
centes. 

Logo mais h ei-de esmagai-o com as contradições em que 
cahiu e que es tão l.1 escriptas. 

* 
N ão se diga que o reu confessou o facto. Qu e o rcu 

nunca o confes> ou, affirmava-o o Snr . Administrad or do co n
e lho, quando d iz no seu o ffic io d irigido ao digno agente 
do M. P., que o reu interrogado na adminiotração do con
celho negou ten.izmente ter praticado o furto, que novamen
te instado ora dizia atrapalhadamente que j 't tinha entrega· 
d o a di ta quantia a sua rnadra"t a, c•r a negava e que se não 
lemb ra\ a de nad a. Nâo d igo bem, o r eu c011fessou, mas co
m o confes>ou? Confei::sou de pois d'am eaçado com a cadeia 
e cem as cm tas d ' _\.f1 ica , di zendo se-lhe que confessasse pois 
que a m adrasta j á h avia dito que elle lhe entregara o di
nheiro! Isto é a ('Onfissão do furto Oll e praticar o crime d'. 
e.xtorquir violentamente e sob a pressão do terror inc1:1tido 
a um menor a confissão d'um facto para levar a effeito um 
facto conàemnavel?! 

E que tristes consequencias resultaram de semelhante 
infamia! Os reus e sua familia, de reconhecida honradez 
e honestidade, colhidos pel a participação do queixos o, e, em 
conseqnencia d'e!la aqui arrastados ~ quantos d csgo$tos lh es 
não teem trespasfi:ado a alma, esse labeu infam ante de la
drões, de que teem agora de se d efender e illibar?! 

Aonde está, pois, a confissão do rou? 
Nunca se podná adrnittir que a tenha feito. 

deneia! A t e, tem,1nha. para cumulo d a fatalidada , cum pri-, ,. 
mindo o crane~ na expr~s~ão mai s p1ovocad ora da c?nvocação ~ gora aprcciarn-!"C as C·~n tradiçiicc; crn que º. ri ueixo -o é 
do pas,;ado, so consegmu recolher a palavra achei q ue lhe I colh1<lo fim flagran1c em Íacü da.s doe l ra(' ')es Jll r a,las c1ue 
dis~e o reu!!! por vozes veio produzir no prc'ccsso. 

A 2.ª tambem da ac<;usação, vem-nos dizer, que entrou 1 Não sahi r ci, já agora, do pri ncipio a 11u2 me vi obri g-a-
no gabin ete do snr. adminü~trad or, com ex peuien te pa ra e!le ~ do a traçar pernnte a :ittit t1dc quart 1 nf e d 1 dcfeza , e< m 
assig nnr, e que, n 'essa occasião, ouviu o reu d ize r a pnla- l es-as co ntnrJiçi'>e~ e'- m agadoras haJe fazer-<e a luz e dis;; i
vra furtei . que no g abinete proce<l ia a interrogarão o snr. ' pa r-se a tre\·a C• m que se pretunJia envolver os innocen
administrador, e kvantav a o tiu to o Snr. 1Vlaga 1 hãc~ , co mo· t es, senão re .. am os. 
~ ecrct ci ri o. Este. gue p or m1 v ez, e a seguir, e chamad o 1 "' 

C•)IT!O t estemunh a, d iz~noio , ri ue não levantou auto <i lgum, a) Em qne dia foi? Em princípios d'a;i;osto com o dis~e 
<1 1:1e o r eu fo i interrog ado jJelo snr. ádministrado r, as-;istindo 1 ao Admini<-t1 ado r, em fins ele jul lio c0mo d isse a 1. a teste~ 
o q_u c_i xo;;n, e que quan do a r é veio á ad" inistr<1çfio é q ~e , mu nha, cm 25 d' agosto, com J diz na~ s~1 a.; dec la rações , qua 
as~ 1 trn as pe 1·gun tas e tomo u uns apo 11tament0s que depois, constam do pr vcr sso, ou em 25 de JHlho , como diz anora 
se in u tili::;a ram. e que o snr. adm inistrado r d edaro n, depois, n ·fsta auclü nC'ia? b 

que o reu Ili_: p drccia um palerma. que t '1 nto _d izia que s im 1 b( Co~ <1U 3 fim fez a separaçno do dinheiro, tra t·rnrlo se 
como q ue nao, e q 1:1e no seu en 1 ender estav a rnnoccn te. · de dmheiro da mesma casa e n1o chegando os 2805ooo 

Com que desgraçadas acC1:J sações se pl'ctende pu uir os r eis? 
rc t. s! aonde est;io os criminosos? 1 c) Pa ra que tl'u o brilanço ~e tinha a certeza de sere m 

Por v<in tu · a não estão os reus proclamados innocentes ; duas n•rtas J c 1000000 rs. e 4 de 20-:)JJO rs. e ell 1s não ap
pelo administ: ad L• r do con celho nas ded a· a yÚcs que fe z p 2- pareciam'? 
rant e os s ' us p :·oprios empregados . e que repetiu pu btiLa- 1 d) O rapaz Ie-.·ou o envelop pe, aonfl.e ellas e>' t&va m ou. 
mente no estabelecimento <lo Snr. Fiancisco Vianna? 'i n .i.o? No p rocesso disse que sim, que l•wuu, mas ag-ora tal. 

* vez pa ra explica r a necLSsidade do balanço, diz qu~ o envo-
C 0mo foi arrancada a confissão ~ o reu? l loppe fi eou! 
Imagin3i que qualquer d e \'Ós vae d'aqui para s na casa, e) No p r ..Jcesso, a pri ncip io quer di~cr que qua ndo no 

e, a li, ao cliegar aos pinheiros, sae-vos um malandrim ar -. dia 27 r eeebeu o dinheiro el a ca<'a do P rnt) da Fon <eca a in
mad? de pun h_al ou de re~volver q ue 

1
vos exige a bolsa ou · da e;;tavam nn gaveta o~ 2.')?o')OO rs. e n ' os~:1 occasiào é que 

a v1da,-vó~ , rndefew i::, num lance d esta natureza, en tre- separou es tes , mas depois Ja parece querer chzcr q ue separou 
gas t1• a bol sa , e o m landrim veio á praça publica dizer o d inhei r o no dia 25. 
que fostes vó-; que lha entregast eio. 1 f ) Onde est!lrnm os 280;.)UOO r::.? Ü"ntro do envelopp:: e 

Do queixoso ningucm t r m di reito e ate ni ngue m se p reo- este p0r cima d 'uns papeis ou este dentro d'uma cai.cit tsi~ 
cupn &m saber se ello compra ou nao propriedades, porque nha, como clis-;e á tcstr>munlia José Ben to da Ho< hi? 
ning uun quererá sa ber como e porque m odo as adquiriu, 1 g ) E' falso que ell-3 não desconi1a>'Se d'um cavalheiro aqui 
ontro ta nto nã.o conceo e elle ao m ar ido da ré, a quem por da Yill a, como ;,e prova "ºm testr>mu·ihas. mas o e.1racter 
ter compr ado d nas l eiras por 135·~000 reis, veio denun-

1 
d 'csse cavalheiro està muito acima de quaesquer s np1os

(·iar á J u ,tica como auctor do rou bo, fa h eando miseravel- t e1 s. 
men te a ve r dade , p0r que forn eceram á justi •;a declarações j h) Descoufiou do rap::iz. Porque'> Porqne elle cm ma rço 
que d iz ter em-lhe sido feite1s por testemunhas, que ch ':l.- ' do a nno fi n do isto é muitos m 2zes ante" do roubo tinh3 da
rnadas a d epor, n egaram que a:> tivessem feito. F oi c la ra el o din beiro a gn a rdar á rnaJrasut , como <li-:i:-e á tEl~ tem u iha 
dici,,i \·a essa scena C(J m q1:1e as testemunhas Maria <los Do- José Bento ela Rocha, ou porr1ue os pacs d'elle tiuham com
res Lima e Bernardo Martin s C a1neiro fulminaram o quei- prado d uas ]eiras IJOr 1351)000 reis pouco mais ou m e
xo;;o desmentindo-o) e uote-se, essas testemunhas são d 'ac- nos? 
cu,;açã o. 1 i) F al<eia a verdade quando diz que o p ae do rapaz só 

D esg r açada invenção ? I t inha mandado do Brazil 330~)000 r~ .. pois pela c11sa do Snr. 
Invenção qne n<' m ~equer tem os m eritos de bem pia- V ia nna mand ' u 5:!08000 r,;. e IOu~uJO rs. pela do queixo

neaJa , oqu <"ix orn, habil n'esses p rocesi;os, prejud icou a bttr - , so, a lem do dinheiro ·q ue necessar iamente trouxe co ll.lsi
l a q ue prE:tendia levar a effeito, por que, tendo fe ito decla- · go. 
r~ções JUf.ldas n o processo, ch a ll1; '.1 do a fazer novas d~clar~- 1 M j) Fla~ran te!'l cont radi::ões com as testemun!1as de acet~~a
çoes, conta o fa cto por m odo 01fferente e contradwtOllO çao: Man a das Dore,; L1m:i, B ' r nar do M<trtms c trne1ro , 
comsigo m esmo, declarações que não passam de um mau Fraul'isco Martins Pal m eira, J osé Ignacio ela C osta, Eduar
remendo, provando, assim, o velho aphorismo b em conhe- ! do Lino L eão de Va~cvncello;; e o ut ras . 
ciclo, de que, ate I' "' r.a se ser 1·emendão é p1:eciso te ~ ge· to. 1 k) Quem n ão a~cútou a t ra nsação. ~or rooSooo n . for am 

Com que sup 0 n onodacle se arroga. o diretto de na o per- · os Reu~ e seu mando e p .e, qne posltl\•amente dedararam 
mitir que alguem possa vestir uma cami i-a lavada, usar uma n ão a q uerer nem po r 5 reis. O queix•iso queria-a e at~ d eu 
gravata ou ter um al fi nete'?! Ninguem o pode fa zer sem que car t a bra :i ca para fazer o qne quizesse ao Snr. Adm: nistra
o queixo -o lh'o consinta. E ' preciso p ed ir-se-lhe licença- i dor do Concelho e á Lestemnnha de accusação e d e defeza 
O marido da re não podia te r comprado as leirac; que pag o u 1 Ma no ' l Vdlas B oas. 
p ur r351\}ooo reis senão com d inheiro dos 280.;)oOo reis! l) Quando deu p ~ la falta do di nheiro? No p rocesso diz que 
que se diz r oubado . Não lhe permite que applique o di- : fo i no dia 27 , ao µagar o 1.0 saqne, na audiencia diz que 
nheiro que ganhou e mandou do Brazi l, na compra d ' es•es fo i q uando ia guardar , n o dia 27, o dinheiro q ue r ecebeu da 
predios, para accentar desde logo as bases da sua queixa e re- ; casa de q ue é agente. 
for çal a com a circunstanoifl, de que a ré havia dado ao pae 1 E muito mais rn p od eria apura r , rorqu c fo i d esenvolvi
:oo~ooo reis a g uardar em M.uço, circunstancia esta na do e explkado na a uJienci1 , mas os nos3os apJn tamento5 não 
qual o queixoso d escobriu que aquelle dinheiro era o que alcançam mais. 
lhe roubaram cinco mezes dep ois segundo suas proprias de- • 
clarações! Quesitos do 1•eu Eduardo da Siiva Lo1u-eh•o 

Di;.-se que os reus são confessos até p or ter proposto 1. e 

uma transação ao queixoso. E ' f alrn, a transação propol-a o O cr im e de furto de que o r eu Eduar do ela Silva Lou-
queixoso por intermedio do administrador do co ncelho, a . reiro, de 15 annos d' iclade. c~ ixeiro, ao tem po da pratica 
quem deu carta bran ca promettendo compor-se por rooaooo : do crim e, e boje p escador , natur <1 l cl'esta villa e comarca d '
r eis. Os reus inabalavei1>, pela firmeza dos seus caracteres, 1 Espozende, é accusado no libe llo do l\l. P. por haver !lO 
e absolvidos pelas proprias consciencias, r epelliram com al- dia 25 d'Ag osto de 19ni e quando e ra caixeiro no estabe
tiva dignidade o ardil com que mais uma vez se havia lecimento co mm ercial do queixo~o Jo~é da Co;; ta T erra, 
planeado envolvel-o~, e declararam terminantemente não a d'esta villa, subtrahido fraudu lentam ente d'u ma gwl'ta 
acceitar nem por um real. d um:i eserivan inha no escrip~or io d·aquellc seu a mo e i}a-

Repllca trão a qu antia d e 28 ·.i~ooo no v ~ lor jur ado e dado pelo 
Não faltam elementos para provar, que o qneixoso.J a- mesmo quc.ixoso, em nol as do Bll.mo de Portugal, sen J o 

t enta a fama de que gosa no publico, commetteu o crime 1 duas do valor de T 006>000 r eis caJa um :i. e q ua t ro de 
d'extorção, e a firmal-o, como po8itivamente, affirma a de- 2os\)ooo rci!'l , ~ ue ei' ta \' am dentro <l'um envelope que por 
feza, e calluniar e ate d ' um modo offensivo, aquel- aq uellc queixoso havia sido g u a..- dado na nJerida g a vet a , 
le mag istrado. Faz justiça ao snr. administrador .do con- aproveitando se para isso d;:i. occasiào em que o queixoso 
uelho . Sua ex.ª não sendo diplomado e um cavalheiro, um 1 sa hiu do esc riptorio e estabelecimrnto e a inda d a circuns
homem de bem e dig no d e toda a est ima e in capaz de vio· t an cia de estar esse escr iptor io ab( rto e bem assim aqu ella 
lentar ningucm e muito menos o r eu , que é menor. E n· gaveta, cuja quantia foi depois eüt regar á ou tra re n 'esto 
t ão o r eu obrig ado p or violenc ia e engan os na ad rninis -1 percurso, ma madrasta 1\laria Gonçalves da Si lva quand~ 
tração do concelho, p ara se lhe arrancar a confl:>são, porque de m ·rndo d e se n pat rão sahiu a comprar uns sellos, esta 
é que, livre e sem coacção alguma perante o juizo cri mi· ou n ão provar! o'? 
na!, quando interrogado, confessou ess e furto'? E st aria ain- Não pi•ovado po1· iuianimidade. 
da sob a pressão das am eaças que a defeza im oca? 2.º 

Nã.o; o r eu confessou e innumcrou todas as ci rcumtan· A circums~n ncia aggravante de sor o reu caixeiro. do 
cias do crime. q ueixoso ao tempo em q ue se diz praticado o cr ime esta ou 

• não provado? 
D'um ou outro facto singular attribuindo ao queixoso, JJrejudicado. 

quer a defeza ver a prem editação de illicitamente se h abi· 
lita r á r c:clamacão de 280~000 reis . Não se ad mitta tal i
deia. De q1:1em os iria ha ver, do reu que nada tem? 

* 
N'esta altura o digno presidente convidou o queixoso a 

expôr os factos que relatou e em seguida a defeza 
Trepllcóu 

Não quero sabir dos limites que tracei, a m'\.Jita consi
deração e respeito pelo muito digno presidente d o trib u-
11al a isso me obriga-o proprio qu eixoso acaba de com· 
demnar-se por si mesm o com as co n tradições em que ca
hiu agora m esm o na exposição que fez. 

L ogo vou provai-a. 
Antes , p orém, vou responderá accu sação. 

* 

3.º 
E stá ou não proYado a circumstan cia alenuamente, alle

gada pelo reu em sua defeza, do b om comportamentb an te
rior? 

P rejudicado. 
Quesitos da ré . l :.H"la Gonç:llves da Siiva 

I.º 

Mas a I. ª testemunha de a cc:usação, que fez esfor ços a 
pontos de cerrar os olhos e cumprim ir a fronte, como para 
recordar o que se passou na adminis tração do concelho , 
quando o ren Eduardo ali foi chamado e interrogado, nada 
nos pode dizer, sobre se o reu confessou ou não o fur to, e 
não obsta nte, r ecmda-se de que , o r en . no t ra,i<"c to d esde a 
a clmirristração ~. t e .í cadeia lho c . .ilzer-aoLci- c•! 'l'ri::tc coinci-

E ' falso. Não se disse que o snr. administrador violen
tou o reu para arrancar-lhe a confissão. Quem, por meio 
d 'enganos e com ameaças arrancou a confissão ao rapaz foi 
o qu cixow, elle mesmo acaba de o dizer. Declarou que a s
sisti1:1 com o snr. administ rad or ao in terrogatorio d o rapaz 
e que o snr. administrarl0r lhe p 13dia e:;cl a~ ecim e utos para 
o intenogatorio Dito Lto tu.io c::;tá exp licado. 

O crime da encohrideirn do fu1 to que~º diz prnticaclo pe• 
lo outro eu en teado e de qua li accu -ado tnmbe m no 
libello do M. P. a re l\.lari~ Goncalvt's ela Silva, casada, la
vradeira, na tu ra l d'esta villa d'Espo,,endc, e que con:is t e 
em ter recebido ela mão d'aouelle scn ei:.tt"utlo e L'ó- reu a 
r!!ferida quantia de 280-5000 ºrei~ quo ellc sul.trahiu ao quei
xoso, g uardando-o em si aproveit<mdo-rc assim do produc.to 
do cri me, tendo p refeito cunhecimr-nto de c,uc es"e diuheir<? 
era fu1üdo e portanto de sua proveniencia crimiL o ;a, esta 
ou não provad o? 

JYão p rovado vo1· unanimidade. 
2.º 

A circumstnncia atenuante <lo bom comportamento 
ré e dedn;1,ida c111 su i defez,i

1 
c~ü ou não pr1..\'adu·? 

1' 1't'jwlieado. 

da 

• 


